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resente Lic a ue autonza a

DADOS DO IMÓVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM, 21 de Novembro rle 2024.

Rosa Mâriette O .Iuliano Marcos nte de Souzaa

Detentor: AUDREY ROSSY ALVES RIBEIRO

correspondência: Rua Ana Sobral, 5978, Pa CEP:76829-714
oinha Porto Velho-ROCeará, Bairro

Endereço para

CNPJ/CPF: 849 309.34í -68

e-mail: natanwood40@qmail.comFone: (92) 99270-8410

Processo n" : 001 12612021 -9 1Registro no IPAAM: 0602.3406

Recibo SINAFLOR PMFS: 21319400 Recibo SINAFLOR POE: 21319197

Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável
dê Maior lmpacto, com Unidade de Produção Florestal - UPF de 126,9114 ha, área de efetiva
exploração de 124,1737 ha, cujo volumê a ser explorado é de 2.695,4432 m'de madeira em
tora.

Porte: Pequeno Validade: 603 DiasPot. / Poluidor/Degredador: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboração: Engo. Florestal Nataniel de Jesus Carvalho, RNP:

0408750960. ART AM20230368587, chave 9YZBA

Responsável Técnico pela Execuçào: Engo. Florestal Nataniel de Jesus Carvalho, RNP
0408750960, ART 4M20230368587, chave gYZBA..

Proprietário do imóvel: AI.IDREY ROSSY ALVES RIBEIRO
CAR: AM-1300904-
8980.582 1.DFC7.4D9F.8ACA.5997.A804.E229

CPF/CNPJ: 849.309.341 -ó8

Município: Canutamâ-AM

Locâlizâção: Rodovia BR-319, M.E. do Ramal do Mucuim, km 33, Lote 305 ,
Denominaçâo do imóvel: Sítio Casa de Davi
Registro Imóvel: Matricula 1601, Livro 2-A-8. Registro Geral, Canório da Comarca de Canutama

Coordenadas geográíicâs de r€ferêncil da UPF (Datum SIRGAS 2000)t -8" 43' 23.81" -64" l0' 43,8S"
Area da Pro z 173,6074riedade ha

Area de Reserva Legal - ARL (hâ): 138.7757
Área da Unidade de Produ

rea de Efetiva Exploraçáo Florestrl - AEEF (ha): 1 14. 1 73 7

| 126.9114ão Florestal - llPF a

Area de Manejo Florestol - AMF (hr):
126,9|4

Intensidade de Colheita (m3/ha): 2l ,70

volüme de Madeira Aotorizâdo (m3);
2.695.4432

Ciclo de corté (Anos): 30

Volume de Lenha Autorizado (ST): - Número de Espécies a colher: 22
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IPAAM

o INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL Dp AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

lnscrição Estadual:
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA - LO N" l5l/2024 l'Atrerâçâo
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O pedido de lice[ciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade qualldo publicada Diário Oficial do
Estado\ p€riódico Íegional local ou local d€ gÍsnde circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação ÍÍEnddo pelo IPAAM.
ou nos murais das hefeituras e C&naras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n' 3.785 de 24 dejulho de 2012.
IdçntiÍiçaÍ a áÍes do empreendimento com plarq conforme modelo IPAAM.
A solicitação da renovação da Licença Ambientsl deveÍá ser requerida nun prazo mídmo de 120 dias, antes do
veocimenio, confoÍme art.23, da Lei n'f.785 de 24 de julho & 2012.
A pÍescnte Lic.nçr está sàndo concsdids com base nas informaçõ€s corstrmtes no pEcesso n'. 0011262021-91 e nas
p€ças écnicas cadastradas oo SINAFLOR.
Toda e qua.lquer modificaçâo iotroduzida no projeto após a emissão da Licença poderá implicar oa sua automárica
invalidsção, devendo s€r solicitsda Íova Lic€Írç4 com ônus para o int€ressado.
Esta Lic€Íça é válida ryenas paÍa a localizaçAo, alividade e fülidadê constante na m€sma, deveDdo o interessado
comudcar ao IPAAM quaqdo houver mudsnça de qualquer um destes itÊns.
Esta Licsnça nâo dispensa e neq su6stimi neúum dôcunento exigido pcla Legislaçâo Federal, Estadüal e MunicipâI.
ManIeÍ integÍal as AÍeas dê heservaçâo PerÍnee e - APP, ficando autorizâdas sorn€ e iúeÍvetrções. para fins de
coDsúuçao de poates e bueiros çonforme previsto tro PMFS/POE.
Fica proibido o cone da CLsl rheira (Be holletia eacelsa\ e dt Sçrrngúil.^ (Heeea spp.) coíttorme esÉbelece o D€creto
Federal n' 5.97510ó e da Atdiroba (Carqpa guianensis; Carupo paraewe) e Cop,jÍb^ (Copúiíeru trapezíolia fugne:
CopaiÍeru rcticltloa; Copoiíeru mulliuga\, & atotdo com o Decreto Estaduâl tr" 25.044/05.
Cumprü com as mÊdidas de Binimizaçilo dos impactos descritos no Projeto de Manejo FloÍestâl apresentado a este
lnstituto.
Esta liç€Ílça aúorizô I eúaçâo das cspécies e voluDetria nela lisúdas, pe!Ínitindo o inicio da exploÍação.
Após a emissão da AUTEX e posr€Íior declaraçào de cone no SINAFLOR" 6ca permitido a emissão de DOF§.
Fica pÍoibida a etrtrads em propriedade de terceiÍos e o desmale sob quslquer justificativa sem autorizaçào dos mesrnos e

do óÍgào arlbiental comp€tsote.
E proibids a exploraÉo (coíc, ErÍastç I Eanspoíe oa floresta) nos p€íodos deÍinidos pelo IPAAM de aco.do com a

PoÍlaÍia TPAAM N' 176/09, podcndo ser permitido o úansponÊ de madeiÍa Çonslante em Declüaçâo de Coíe e
d€üdamente estocada rlo pátio de trsnsbordo desde quc comprovado por meio de Relstório de Ariüdades.
Af,iaÍ e marrter, jlmto 8os tocos das árvores exploÍadas, plaquetas com I numerarâo d8 &!oÍe correspoflde ê.

E obrigado o controle da o.igeú florestal poÍ meio de rastreamento da madeüa colhida desde a sua localização na Íloresta
are o sêu local (h desdobraoento.
As toras em pátio devereo gstar deüdEmente ideotiÍicadas (numeração da áÍvore e identificaçâo dâ tora/secçào
@rrespondeDtê) poÍ Írcio de plaquetâs ou qualqueÍ outro malerial que gaÍ'ânta I permanêncà do registro até a conclusâo
do tra$pone paa o destilo 6ml.
Manter sruElizadas as tabelas de romaneio, apresentando-as aos óÍgãos ambrcntais competentes durante as vistoriás
técrücas e fiscalizaçõês.
Deverâo coÍrstâÍ no Íomaneio das toras, no minirno, oome lulgaÍ, esÉcie, oú,rnero da tora/seçeo, medição em cruz das
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volume método data de arraste e data de

PIaca Tora/Seçâo Nome VulgaÍ Espécie D1 D] Í)l Comp. (m) Vol. (m') Dâta de Arraste Dala de Trânsporte

20. Devereo, úrigaloÍiamente, acompaohaÍ o srnspone das toras, o DOF, Nota Fiscal e o romgneio para cooferência pelo
destinatário, bem como de equipes de fiscalização.

21. ApÍesentar relatórios peciais de atiüdade psra monitorarnento/acomparüamento das atiüdades de exploração Ílorestal
desenvolvidas na UPF, lemesttalme e a p'anir da libem4ão da Licença de Operaçâo, assimdo pelo responsávcl técÍrico do
projeto, conforme TeÍmo de R€ferência modelo IPAÁM.

22. ApresentaÍ Relaúrio Final das Atiüdades, em aré ó0 (sesscnta) dias aÉs o vencimento desta lic€nça, coofoÍme Termo de
. RefeÍênciâ Modclo IPAAM

23.. Os Relatórios d€ Aiiüdades deverão estsr 'açompEúados de Íomarcio em pladlha Excet, com memó.ia de cii{culo em
aryuivo (.xls), Elapa das estsadas e pátios abertos em formab (.shp) e caÍa imagem de satélite (atualizada)-

24. Indicios de cornercializaçâo inegular de créditos úo sistema DOF co$tatados por meio da análise dos relatórios de
8tiüdades, acoopanharn€oto do sistema DOF, mo tor8rDento remoto ou de ústorias/fiscalizaçâo podem acarretar no
bloqueio do DOF e s suspensão da AUTEX.

25. A saida de matéria prima do empÍeeídimento cujo úattspoíe seja conslderado econômica ou logisticamente inviável
deverá seÍ devidarDente justifi c.ada.

2ó. Indicios dc comercilliz!Éo irÍrtul., de cÍditos constltsdos por meio dr .nális€ dos rel.tórios de ltividades. acompânhanenro
do sislgms DOF, monitoÍlrttedto rEíxrto ou de viíoriaífiscdizsçto podcm acltÍetar nr suspen§o c./ou caícelamento dâ Licença
de Operaçào - LO e Especliva ALTTEX.

27. No caso dê dascumpíimcnto drs ÍestÍiçõ€VcoÍdicionmtes podeÍá seÍ realizsda s suspênseo do ac€sso ao sislema DOF de foÍma
prcvetrtivr por 15 (quinza) ou cautalaÍ (com pÍâzo iDdeteÍminado), e caso confiÍrnldrs iÍrcgulaÍidrd€§ ou a comercializâção
irÍÊtul& de cÍedito6 no siíema DOF poderá scÍ paoccdida a $speísáo dou canclLmênto da Licenç!.

2t. O detenloÍ ê o rtspoí!ávcl lócnico do cmpÍeendimenlo se sujeilsm às sançies sdministntivss nâ m€didf, dc sua culpabilidade.
29. R€aliz!Í s múutençâd da estrada p.incip&l da UPF, mâtltendc,a ÍsfeÊável alé â vistoria pós-explorstória.
30. Atendcr, ternpestivürcrtq as solicit!§ões result rÍcs da análisê do Csda§t! Ambietrtâl Rurâl - CAR do imóvel.

31. A corcd3lo dcstr Liccnçr iovrlide qurlqucr outro documcoto erpcdido pclo IPAÂM, prrs sütorizaçto de
rtividrde r quc 8 mcsml !rc refcÍc
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq É1D0241" Alteração fls. 02

o TNSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confeÍe a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

resente Lic a ue autoflza a

DADOS DE EXP Âorvolunae ESTIMADO

\ lt ri(:l(il
. Esta licença é compostr de 3l restrições e/ou condições consta[tes no verso, cujo não

cumprimento/atêndimento sujeitsrá a sua iívalidação e/ou âs penalidades previstas em normâs.
. Esta licençs não comprova nem substituio documento de propricdade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta liceíça devc permanecer na locâlizaçio ds atividade e €xpostr de forma visível (frente e verso).

Manâus-AM,2l de Novembro de 2024

Iiveira Geissler
Técnica

Jutiano Marcos #nr" o" ,or^
Diretorlrellide-hte

gabinête@ipaam.am.gov.br

Fono:(g2) 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque .

Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

DetentoT: AUDREY ROSSY ALVES RIBEIRO

corrêspondência: Rua Ana Sobral, 5978, Pa CEP:76829-714
Ce ra Bãirro L inha Porto Velho-RO
Endereço para

CNPJ/CPF: 849.309.341-68.

Fone: (92) 99270-8410

lnscrição Estadual:

o.maíl: natanwood40@gmail. com

Reqistro no IPAAM; 0602.3406 Processo no : 00 I 12612021 -9 1

Item Nome Comum Espécies Volume
0t Abiu Pouleria caimito I I1.8725 -'i l
02 Abiurâna Po lerío guiancnsis 101.4232 t'7

03 Amspá Brosimufi g iahekse 92.935 | t9
0{ -{nselim-Dedra Hvmenolobíum pelraeum 167.8795 t7

20.87{05 Angelim-saia Parkia pentlulo
06 Bandarrl Parkia paraensis 77.0105

o7 CambaÍá Qualea paraensis 139.6576 l{
8.8469 l08 C{nela Áníba canelíllo

)09 Câxetâ Simarouba amara 25.J4r 3
Diptervx odoratu 131,0538 21t0 Cumaru

t65.2509 35lt Cupiúba Goupiq glabra
t2 Faveira-ferro Dini.ia ekels.t 639.3133 36

Hwenaea courboril 102.9302 llt3 Jatobá
15r.0352 25tl Jequitibá Állonloma lineata

Libra Etisrna uncinalum ó4.0455t5
Manilkard elala 7,6096l6 llaçârândubâ

10.4075 2t1 Oiticica Clarisia racemosa

lll Pequiá ('arvocar villosun 24.2649
50t9 Roxinho Pelto{yne paniculatq 186.0636

Bov,dichia nilída 32.1421 ll0 Sucupira
313.92552t Tâuâri Couralati g iafensis

tlTaxi Tochipali patliculata 6r.3599
2.695-.1{32 {00Totâl
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